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Texto da Comissão Alteração

Os requisitos previstos no artigo 13.º, no 
artigo 14.º, n.º 1, no capítulo V, no 
artigo 18.º, no capítulo VII, no 
capítulo VIII e no capítulo IX do 
Regulamento (UE) XXX/XXXX relativo à 
criação do euro digital são aplicáveis aos 
prestadores de serviços de pagamento 
constituídos no território dos 
Estados-Membros cuja moeda não é o euro 
que prestem serviços de pagamento em 
euros digitais em conformidade com o 
artigo 1.º do presente regulamento.

Os requisitos previstos no artigo 13.º, no 
artigo 14.º, n.os 1 e 4, no capítulo V, no 
artigo 18.º, no capítulo VII, no 
capítulo VIII e no capítulo IX do 
Regulamento (UE) XXX/XXXX relativo à 
criação do euro digital são aplicáveis aos 
prestadores de serviços de pagamento 
constituídos no território dos 
Estados-Membros cuja moeda não é o euro 
que prestem serviços de pagamento em 
euros digitais em conformidade com o 
artigo 1.º do presente regulamento.
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